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A modernização da gestão e a governança no setor público em 
Moçambique

Albino Alves Simione
Universidade Pedagógica de Moçambique

Este artigo apresenta uma revisão da literatura sobre os modelos da nova gestão pública e da governança 
interativa e faz uma leitura sobre as transformações da administração pública no Estado moçambi-
cano, implementadas a partir da reforma administrativa, ocorrida em 2001. Mostra a existência de 
uma tendência positiva para a criação de novas práticas voltadas à eficiência, interação e participação 
pública no processo de formulação e implementação de políticas públicas. Entretanto, também assinala 
algumas limitações estruturais e funcionais impostas pelo modelo adotado, em relação às metas de 
eficiência e obtenção de resultados e processos participativos. Indica que os objetivos da criação de um 
novo serviço público, modernizado e interativo, impõem que sejam estabelecidas ligações horizontais 
e verticais que ampliem e melhorem, de fato, a participação de novos atores na solução dos problemas 
das comunidades.

Palavras-chave: gestão pública; reforma administrativa; governança interativa.

La modernización de la gestión y la gobernanza en el sector público en Mozambique
Este artículo presenta una revisión de la literatura sobre los moldes de la nueva gestión pública y 
de la gobernación interactiva y hace un rescaldo sobre las transformaciones de la administración 
pública en el Estado Mozambiqueño, implementadas a partir de la reforma administrativa, ocurrida 
en 2001. Muestra la existencia de una tendencia positiva para la creación de nuevas prácticas viradas 
a la eficiencia, interacción y participación públicas en el proceso de formulación e implementación 
de políticas públicas. Aún, muestra algunas limitaciones estructurales y funcionales impuestas por el 
molde adoptado en relación à metas de eficiencia y el logro de resultados y procesos participativos. Así 
mismo, indica que los objetivos de la creación de un nuevo servicio público modernizado e interactivo 
requiere que sean establecidas las conexiones horizontales y verticales que amplíen y mejoren de facto, 
la participación de nuevos actores en la solución de los problemas de la comunidad.
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Management modernization and governance in the public sector in Mozambique
This article presents a literature review on the models of the new public management and the interactive 
governance and it provides a reading on the transformations of public administration in the Mozam-
bican State, implemented through the administrative reform, which took place in 2001. It shows the 
existence of a positive trend towards the creation of new practices aimed at effectiveness, interaction, 
and public participation in the process for preparing and implementing public policies. However, it 
also highlights some structural and functional limitations posed by the model adopted, regarding the 
goals of effectiveness and the achievement of results and participatory processes. It points out that the 
objectives of creating a new public service, modernized and interactive, require the establishment of 
horizontal and vertical connections that extend and improve, indeed, the participation of new actors 
to solve community problems.

Keywords: public management; administrative reform; interactive governance.

1. Introdução

As reformas que a administração pública tem conhecido desde os anos 1980 e as mudanças 
nos modelos de gestão pública adotados em vários países do mundo inteiro repercutem em 
análises teóricas e práticas administrativas consideradas inovadoras para as formas de orga-
nização e funcionamento da administração pública. A necessidade de se constituir uma ad-
ministração pública cada vez mais capacitada para responder às solicitações da sociedade e a 
prestação de serviços públicos com maior qualidade, assim como a elevação do desempenho 
das instituições do Estado se tornaram de forma rápida e intensa numa “bandeira” fundamen-
tal da teoria e da prática da gestão pública na contemporaneidade.

As concepções da New Public Management (Nova Gestão Pública) surgidas no contexto 
internacional durante a década de 1980 que, por um lado, estiveram voltadas às críticas ao 
modelo do estado de bem-estar e à administração pública baseada nos princípios da racio-
nalidade burocrática, sugeriram novas formas de gestão, como mencionam Hughes (2010) e 
Jones e Kettl (2003), promovendo dessa forma novos valores resultantes de um conjunto de 
técnicas e padrões de gestão pública.

Por outro, esses padrões de gestão eram justificados pela necessidade de tornar a or-
ganização e o funcionamento do setor público mais flexíveis e efetivos. No prosseguimento 
dessa “onda” de novas propostas para a melhoria da gestão pública, há também que realçar 
o enfoque nos aspectos relacionados com o empowerment da sociedade e a reformulação dos 
processos de tomada de decisão e de implementação de políticas públicas da década de 1990 
que trouxeram novos desafios institucionais para o setor público influenciado pelas concep-
ções que defendem, de acordo com Denhardt e Denhardt (2000, 2003), a formação de socie-
dades democráticas e participativas.

O tema da reforma administrativa em Moçambique adquiriu centralidade crescente no 
debate sobre as condições para o enfrentamento dos problemas estruturais e das fragilidades 
institucionais da gestão pública, caracterizada por uma burocracia excessiva e inoperante, 
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pouco flexível e dinâmica, e, sobretudo, pela necessidade de ampliação da presença e repre-
sentação do Estado ao nível das comunidades locais. Portanto, a conjuntura socioeconômica 
e política vivida no país no decurso dos anos 1980, o quadro de degradação das condições 
sociais, os desequilíbrios macroeconômicos e a deterioração do modelo de Estado socialista 
vigente (Hanlon 1991) tornaram imprescindível a realização de reformas dentro do Estado e 
na administração pública nacional.

Entretanto, o sentido das mudanças efetuadas recentemente com a implementação da 
Estratégia Global de Reforma do Setor Público (EGRSP, 2001-11) pode ser encarado em duas 
vertentes importantes. Uma primeira que considera a aplicação de um conjunto de práticas 
e de princípios de gestão pública, como discorre Barrett (2002:2), por exemplo, com a pro-
moção de práticas voltadas à responsabilização ou accountability, a gestão por objetivos e a 
avaliação por resultados. Uma segunda que encara a reforma como um mecanismo para me-
lhorar a satisfação dos interesses coletivos das comunidades em que, de acordo com Kooiman 
e colaboradores (2008), a cooperação entre atores públicos e privados e a participação da 
sociedade se estabelecem como os caminhos mais adequados para a condução de processos 
de gestão de políticas públicas mais inclusivas e interativas segundo uma nova lógica voltada 
para as concepções da governança interativa no setor público.

Este artigo tem como propósito esboçar através de uma revisão da literatura o panora-
ma dessas transformações ocorridas primeiramente nos países ocidentais como Reino Unido 
e Estados Unidos, assim como compreender o contexto em que mudanças similares, pelo me-
nos, do ponto de vista teórico e doutrinário têm sido desencadeadas em países em desenvolvi-
mento como Moçambique. Nisso, busca contribuir para o aprofundamento do entendimento 
sobre os pressupostos teóricos que orientam a aplicação das concepções e alguns princípios 
da Nova Gestão Pública (NGP), do Novo Serviço Público (NSP) e da Governança Interativa 
(GI) como novas tendências que influenciam o processo de organização e estruturação da 
administração pública no país.

Para o efeito, o artigo está organizado, além desta seção introdutória, em outras cinco 
seções. Na primeira aborda a metodologia utilizada para a sua constituição. Na segunda expõe 
as concepções teóricas que nortearam a emergência de novos modelos de gestão surgidos com 
a implementação das reformas de Estado e administrativas nas décadas de 1980 e 1990. Na 
sequência, apresentam-se as suas críticas e as tendências recentes, como forma de salientar as 
renovadas abordagens acerca do novo serviço público conjeturado no nível internacional.

Na terceira seção, dicorre-se sobre as características das mudanças que foram sendo 
introduzidas na administração pública moçambicana no período de 1975 a 2000, a partir de 
uma perspectiva histórica das reformas. Na quarta seção são explorados os processos recentes 
da reforma administrativa no período de 2001 a 2011, enquadrados na perspectiva que suge-
re a modernização do aparelho administrativo do Estado e de seus serviços. Finalmente, na 
última seção apresentam-se as considerações finais relativas à análise ora apresentada.

O artigo está baseado no pressuposto de que a lógica da EGRSP encontra seu funda-
mento nas formulações e nos padrões instituídos pela Nova Gestão Pública, como afirma 
Barzelay (2000), nos argumentos do Novo Serviço Público contextualizado por Denhardt e  
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Denhardt (2000, 2003), portanto, como fenômenos ideológicos e doutrinários cruciais não 
apenas para a teoria, mas também para a prática de administração pública que tem na Gover-
nança Interativa o seu objetivo principal, como defende Kooiman e colaboradores (2008).

2. Metodologia

Este artigo baseou-se na revisão da literatura sobre o tema em alusão e na análise de docu-
mentos que expressam a realidade institucional e estrutural da administração pública em 
Moçambique.

Ao buscar-se abordar a modernização da gestão e a governança no setor público em 
Moçambique, pretendeu-se, à luz das concepções teóricas que defendem, por um lado, a reali-
zação de reformas administrativas com vista a melhorar a eficiência e os resultados, conforme 
postula a Nova Gestão Pública (NGP), e, por outro, a criação de um novo serviço público sus-
tentado por novos padrões de articulação entre o Estado e os diferentes atores da sociedade, 
como assinalado pelo Novo Serviço Público (NSP), compreender como essas concepções têm 
influenciado os atuais processos de reformas administrativas no contexto nacional e aprofun-
dar o entendimento sobre os pressupostos que norteiam a introdução de práticas de Gover-
nança Interactiva (GI) na administração pública moçambicana.

Optou-se por uma abordagem exploratória (Godoy, 2010). A abordagem apresentada 
justifica-se, primeiro, por sua pertinência teórica em relação à possibilidade de se ilustrar as 
especificidades e as interfaces associadas às práticas de governança que têm estado a ser in-
troduzidas na gestão pública em Moçambique e, segundo, pela possibilidade de se aprender 
de algum modo com as informações e as experiências da realidade moçambicana.

A revisão da literatura e a análise de documento da Estratégia Global de Reforma do 
Setor Público (EGRSP) foram realizadas de forma simultânea e em duas etapas. Na primeira 
etapa da revisão da literatura, a GI foi considerada como um modelo de gestão que incorpora 
de forma combinada elementos e concepções da Nova Gestão Pública (NGP) e do Novo Ser-
viço Público (NSP), isto é, que o processo de adoção das novas práticas de gestão que corpo-
rizam os padrões da GI resulta da agregação de elementos e de princípios de gestão pública 
identificados em cada uma dessas dimensões teóricas acima mensionadas.

A seguir, a revisão feita focalizou a contextualização e a caracterização das reformas ad-
ministrativas realizadas nas duas primeiras décadas após a independência nacional de 1975, 
tendo as reformas sido divididas em três períodos históricos distintos que correspondem, pri-
meiro, ao período da administração centralizada, segundo, ao período da coexistência entre a 
administração burocrática e as formas descentralizadas de poder no contexto da criação das 
autarquias locais e, por último, ao período relativo à adoção de novos princípios de gestão 
pública norteados pelos padrões da governança interativa. Esse procedimento visou oferecer 
uma visão sobre as diferentes etapas da construção da administração pública moçambicana, 
no intuito de permitir o melhor enquadramento teórico sobre as concepções que orientam as 
reformas da última década voltadas para a modernização da gestão pública.
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A segunda etapa baseou-se no documento da reforma administrativa em Moçambique, 
por meio do qual procurou-se identificar através da análise de conteúdo (Bardin, 2004:37) 
quais os seus pressupostos fundamentais e que práticas de gestão pública foram propostas no 
modelo da EGRSP. Portanto, a EGRSP forneceu os elementos para a compreensão das con-
cepções que norteiam o modelo de gestão pública pretendido no contexto moçambicano e o 
arcabouço político e institucional em que estas foram concebidas.

Nessa ocasião buscou-se também explorar algumas experiências que têm estado a ser 
implementadas e apresentam-se alguns exemplos sobre as práticas adotadas. Com esse pro-
cedimento pretendeu-se ilustrar as diferentes medidas administrativas que estão sendo in-
troduzidas na administração pública nacional. Em relação a esse último aspecto, recorreu-se 
principalmente à legislação recentemente aprovada no campo da administração pública e 
considerada como fundamental para compreender de que forma está sendo operacionalizado 
o objetivo da modernização da gestão pública em Moçambique.

3. A nova gestão pública no contexto do debate

O surgimento da designada Nova Gestão Pública (NGP) refletiu análises teóricas e empíricas 
importantes na literatura da administração pública e influenciou intensamente as profundas 
reformas administrativas realizadas nas duas últimas décadas do século XX. O despontar des-
sas reflexões, como explicita Hood (1994), pode ser entendido como resultado das dificulda-
des enfrentadas pelo modelo de administração pública progressiva, cuja ênfase se centrava 
na aplicação de controles processuais e regras burocráticas que norteavam o funcionamento 
do setor público. A administração pública progressiva se mostou ineficaz para lidar com os 
desafios dessa época, relacionados com a expansão do setor público e do crescimento da taxa 
de despesas públicas, bem como com a dificuldade para controlar uma administração que se 
tornara mais dispendiosa e ineficiente.

Desta feita, relativamente à NGP diversos autores (Barzelay, 2000; Jones e Ketll, 2003; 
Thoonen, 2010) argumentam que ela representa o surgimento de uma visão ou de um movi-
mento que encara a administração pública por meio de doutrinas e práticas que se assentam 
na aplicação de princípios e técnicas da gestão empresarial, na perspectiva de superar as 
limitações administrativas impostas pela estrutura hierárquica da burocracia. Portanto, nessa 
perspectiva, a NGP implica necessariamente modernização e reforma nos métodos e formas 
de gestão capazes de responder aos problemas surgidos com a redução da capacidade de res-
posta de o Estado e as suas instituições prestarem serviços de forma efetiva e com a qualidade 
desejada pelos cidadãos.

De acordo com Thoonen (2010), com a emergência desse movimento reformista pre-
tendeu-se conduzir mudanças na gestão de políticas públicas e nas áreas relacionadas com os 
métodos organizacionais, prestação de serviços públicos e relações de trabalho, planificação 
e despesa, gestão financeira, prestação de contas, gestão pela iniciativa privada, auditoria, 
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avaliação e procurement. As mudanças administrativas efetuadas têm como pressuposto a ob-
tenção de melhores resultados na organização e no funcionamento da administração pública e 
a adoção de uma série de mecanismos para alterar os valores essenciais da cultura administra-
tiva do ideal típico burocrático, como a legalidade, imparcialidade e equidade, por princípios 
renovados de eficiência, efetividade e qualidade.

Conforme argumenta Larbi (1999), a NGP surge como uma abreviação de um con-
junto de doutrinas que dominaram a agenda da reforma da administração pública nas dé-
cadas de 1980 e 1990. Para este autor, ela está relacionada às várias mudanças estruturais, 
organizacionais e gerenciais que ocorreram primeiramente nos serviços públicos dos paí-
ses desenvolvidos. Não existe, porém, como afirmam Peci, Pieranti e Rodrigues (2008:50),  
uma definição conclusiva para a noção da NGP, sendo interpretada por vários autores a  
partir de múltiplas perspectivas que consideram igualmente elementos de análise muitas 
vezes distintos.

No entanto, de um modo geral, pode-se compreender que a NGP modifica a ênfase da 
administração pública tradicional movendo o Estado para novos padrões de gestão pública, 
que, segundo Thoonen (2010), estão orientados para: a redução de custos e maximização 
da eficiência da administração pública; redução das hierarquias; o downsizing visando à fle-
xibilidade organizacional e a descentralização com ações como o abandono dos processos de 
padronização caraterísticos da administração pública weberiana; o controle pelos resultados e 
elevação do desempenho; e a orientação para a qualidade dos serviços prestados ao cidadão.

O que está em voga é a prestação de serviços públicos de qualidade em que a união de 
sinergias entre o setor público e o setor privado permite reorientar a ação governativa do Es-
tado, para além de prestadora de serviços, para se tornar catalisadora de uma nova estrutura 
de orientação de políticas públicas que privilegiam a intervenção de outros atores do setor 
privado. Como lembra Osborne (2010:8), nessa abordagem os processos de formulação e im-
plementação de políticas são pelo menos parcialmente articulados e desprendidos, e a imple-
mentação se faz mediante um conjunto de unidades de serviço independentes, de preferência 
em concorrência uns com os outros. O papel fundamental do Estado aqui é a regulamentação, 
muitas vezes dentro de um contexto de agente principal com o foco quase inteiramente sobre 
os processos intraorganizacionais e de administração.

Portanto, nessa perspectiva, a reforma administrativa representa a criação de um siste-
ma que modela a produção de serviços públicos como um processo intraorganizacional que 
transforma inputs em outputs (serviços) dentro de um ambiente de avaliação e mediação de 
resultados, com ênfase na economia e eficiência desses processos na produção de serviços 
públicos. Recentemente, várias críticas têm sido formuladas ao modelo gerencial da NGP e se 
estabelecem dentro de uma nova concepção que enfatiza a constituição do interesse público 
como fator importante na gestão pública, e não exclusivamente a obtenção de resultados e efi-
ciência, como ela amplamente defendeu. Essas novas ideias apregoam por via dessas críticas 
a introdução de uma componente de gestão pública que se baseia na elevação da governança 
interativa no setor público.
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4. Os novos rumos da gestão pública e a governança interativa

O processo de implementação ou de operacionalização das práticas suscitadas pelo modelo 
da Nova Gestão Pública (NGP) suscitou várias críticas, sobretudo por ter dedicado atenção 
especial à especialização, fragmentação e mercantilização como formas de funcionamento dos 
serviços da administração pública. A fragmentação, conforme argumenta Christensen (2012), 
provoca uma redução drástica do centro de atenção dos problemas. A fixação de objetivos, a 
avaliação do desempenho e a responsabilidade vertical prejudicam a integração horizontal. 
Esse modelo torna a coordenação mais complexa, pois requer muitas vezes a reconciliação de 
conflitos entre agências com posições discordantes, ofusca a responsabilidade para determina-
das questões e enfatiza a necessidade do governo em reforçar o controlo central (Christensen, 
2012:2-3).

Para Lodge e Gill, ao adotar uma postura gerencialista, a NGP muitas vezes considerou 
os cidadãos e utentes como “consumidores dos serviços públicos” (Lodge e Gill, 2011:143). 
Fundamentando-se na visão de gestão voltada para a satisfação dos “consumidores” em lugar 
de cidadãos participantes e envolvidos, contrariou o fundamento básico da administração 
pública. Essas críticas formuladas ao modelo da NGP podem ser compreendidas como um 
fracasso desta em perceber que os arranjos administrativos e de gestão nela propostos não 
estão apenas destinados ao oferecimento de serviços públicos, mas também institucionalizam 
valores administrativos profundos e que são, portanto, em alguns aspectos inseparáveis da 
própria essência do funcionamento do Estado e das suas respectivas instituições.

Os argumentos da Governança Interativa (GI) formaram-se no entorno dessas críticas. 
Para autores como Kooiman e colaboradores (2008) e Frederickson (2005), a governança 
interativa envolve uma mudança na administração pública para incorporar novas formas de 
interação que reduzem as fronteiras entre o Estado e a sociedade, promovendo maior partici-
pação e envolvimento de novos atores no processo de gestão pública. De acordo com Denhar-
dt e Denhardt (2000), essa abordagem considera que a administração pública é influencia-
da contemporaneamente por um conjunto expressivo de ideias e práticas que mostram uma 
evolução e mudanças nas formas de gestão pública, muito além das que são apresentadas na 
perspectiva da NGP.

A nova concepção teórica da crítica aos conceitos da NGP fundamenta-se nas proposi-
ções do Novo Serviço Público (NSP), que consiste na aplicação de conceitos renovados da te-
oria da cidadania e sociedade civil, do humanismo organizacional e da administração pública 
pós-modernista. Na vertente do NSP, o Estado é encarado como uma entidade que existe para 
assegurar as escolhas dos cidadãos e os seus interesses. Enfatiza-se nessa visão que no setor 
público serve-se aos cidadãos e não a clientes, como consideram os teóricos do movimento da 
NPM, cujo enfoque central está direcionado à adaptação e transferência de técnicas e meca-
nismos gerenciais desenvolvidos no setor empresarial.

Conforme explicam Denhardt e Denhardt (2000:552), a GI ganha uma importância 
maior no novo contexto do setor público que se pretende mais interativo e participativo. 
Argumenta-se que os gestores públicos devem se sujeitar à confiança dos cidadãos mediante 
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três princípios importantes: (a) a responsabilidade; (b) o engajamento social com vistas ao 
fortalecimento dos interesses coletivos; e (c) a dependência mútua alinhada na elevação do 
diálogo comum. Especificamente, a NPS defende que as políticas são um complexo resultado 
dos interesses de vários grupos, opiniões e interesses. No novo contexto de relações, o papel 
do governo se transforma, tornando-se um ator não exclusivo que controla a sociedade e ofe-
rece serviços, mas que agrega, negocia, facilita e busca soluções com outros atores privados e 
a sociedade civil (Denhardt e Denhardt, 2000:555).

Para Kooiman e colaboradores (2008), a governança representa a forma modernizada 
do estabelecimento das relações democráticas entre o Estado e a sociedade civil. Esse autor 
contextualiza que, com a modernização defendida pelo movimento da governança, pretende-
se que a administração se volte para o seu exterior passando assim a prestar também atenção 
às forças exteriores com as quais interage, criando-se mecanismos que favorecem uma maior 
participação no processo de gestão dos interesses coletivos.

Nesse sentido, o conteúdo principal do conceito de governança interativa, de acordo 
com Kooiman (2010:73-74), representa um conjunto de interações assumidas para resolver 
problemas dentro da sociedade e criar oportunidades sociais, incluindo a formulação e aplica-
ção dos princípios orientadores dessas interações de modo a viabilizar os arranjos institucio-
nais estabelecidos entre o Estado e os atores sociais. A ênfase na interação constitui a principal 
inovação dessa abordagem acerca das mudanças na administração pública.

5. A administração pública moçambicana e emergência da burocracia

As transformações inerentes à forma de administração do Estado tiveram início logo a seguir 
ao fim do período de ocupação e colonização portuguesa decorrida de 1498 a 1974 e a ascen-
são da Frente de Libertação de Moçambique (Frelimo) como a entidade política que assumiu 
o governo e a orientação política básica do Estado. Assim, o alcance da independência nacio-
nal em 1975, como resultado do desencadear da luta pela liberdade e dominação colonial, 
representou o início dos recentes processos de reformas do Estado e administrativas em Mo-
çambique. Essa “mudança histórica”, como mencionam Abrahamsson e Nilsson (1995), Soiri 
(1999) e Macamo e Neubert (2003), introduziu uma nova etapa na administração do Estado, 
que se fundamentou primeiramente na institucionalização de um sistema político, econômico 
e social conduzido pela ideologia socialista.

Portanto, no período entre os anos de 1975 e 1986, na componente da administração 
pública introduziram-se várias medidas administrativas que foram legitimadas tendo como 
objetivo garantir a institucionalização do modelo típico de administração pública burocráti-
ca, que concentrava todo o poder de decisão no nível central do governo e relegava o nível 
local à simples implementação das decisões centralmente tomadas. O caráter central desse 
modelo era marcado pela reduzida autonomia dos governos locais (Hanlon, 1991:10), no 
caso concreto, as províncias e os distritos. O que se pode compreender da essência das estru-
turas organizativas e administrativas instituídas é que o padrão de gestão institucionalizado 



559A modernização da gestão e a governança no setor público em Moçambique

Rev. Adm. Pública — Rio de Janeiro 48(3):551-570, maio/jun. 2014

limitou o espírito de iniciativa dos níveis inferiores da administração, uma vez que estes eram 
desprovidos de todo o poder de decisão e de todos os recursos e capacidades para realizar as 
atividades necessárias dos interesses das comunidades.

Como marcos dessas medidas de cunho burocrático tem-se a aprovação de vários ins-
trumentos legais, tais como o Decreto no 1/1975, de 27 de julho, que instituiu a organiza-
ção da administração pública para o aparelho central, e das Leis no 5/1978; no 6/1978 e no 
7/1978, ambas de 22 de abril, que estabeleceram, respectivamente, a regulamentação das 
funções dos governos provinciais, a extinção de todos os corpos administrativos coloniais e 
a criação das estruturas administrativas do Estado com funções executivas, fazendo emergir 
uma nova agenda sobre o modelo e a estrutura da administração do Estado. Estruturalmente, 
esses instrumentos legais estabeleceram uma organização administrativa assente no modelo 
administrativo de concentração de poderes nos órgãos centrais do Estado. Os órgãos locais do 
Estado (de nível de província e distrito) apenas funcionavam (Valá, 2008) como executores 
das decisões centralmente tomadas.

Posteriormente, no contexto do aperfeiçoamento das medidas anteriores, a criação das 
Normas de Organização e Direção do Aparelho de Estado Central (Nodaec) aprovadas pelo 
Decreto no 4/1981, de 10 de junho, representou a nova forma de organização e estruturação 
do Estado que reproduzia inteiramente as visões do regime socialista adotado. Esse decreto 
definia, por um lado, os órgãos centrais do aparelho do Estado como o instrumento unitário 
do poder e da ação governamental do Estado e, por outro, expressava as concepções sobre a 
direção, planejamento e controle em que o Estado assumia e garantia o modo de produção e 
de funcionamento da economia.

As caraterísticas distintivas desse conjunto de normas administrativas centralizadoras 
mostram que se pretendeu a aplicação de um modelo de administração burocrática que visa-
va concretizar os princípios da administração pública centralmente planejada, uma vez que 
as funções do Estado e o seu papel econômico e social se orientavam fundamentalmente em 
um sistema de ideias socialistas (Soiri, 1999), ancoradas no centralismo democrático que 
servia como mecanismo de organização e funcionamento mais importante. Assim, o Estado 
dispunha-se à afirmação dos princípios centralizadores e à subordinação hierárquica das insti-
tuições públicas mediante a implementação de uma estrutura de organização e administração 
sustentada pela burocracia típica weberiana.

Assim, nota-se que, com o advento da Nova República em 1975, existiu um reforço do 
poder do Estado e das suas instituições, mediante a alta concentração decisória na cúpula 
tecno-burocrática central, fazendo surgir paralelamente àquela um quase inexistente poder 
de decisão e uma debilitada estrutura de implementação no nível local. Outra característica 
importante e que deve ser destacada é que esta última tendência refletiu a convergência de 
três processos interligados: uma crise de autoridade do Estado e das suas instituições no nível 
local, o desgaste dos princípios e valores da centralização política e administrativa, além da 
erosão da capacidade do Estado como um todo de realizar suas funções básicas.

Nesta perspectiva, estava-se em presença de um Estado frágil e incapaz de assegurar a 
efetividade da sua função administrativa. Assistiu-se à constituição de um poder burocrático 
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dentro de um modelo burocrático com fraca capacidade de atuação e pouco eficaz. Noutros 
termos, o reforço do núcleo central tecnocrático contrastava como os empecilhos de uma bu-
rocracia com fraca capacidade operacional, destituída de autonomia no nível local e de uma 
estrutura de incentivos que favorecesse níveis superiores de desempenho.

A essa conjuntura que caracterizava o funcionamento da administração pública po-
dem ser acrescentados mais três problemas: a) o crescimento da dívida pública em razão da 
necessidade de financiamento das despesas referentes à manutenção da guerra civil interna 
(iniciada um ano após a independência nacional) que opunha o Governo de Moçambique e 
o Movimento Nacional de Resistência (MNR), b) a redução de recursos para financiar as des-
pesas públicas, bem como c) o imperativo do Estado em continuar a cumprir a sua missão de 
vanguarda e de impulsionar o desenvolvimento nacional (Abrahamsson e Nilsson, 1995).

A gradativa erosão das capacidades do Estado, a desilusão pública e o descrédito em re-
lação às instituições públicas colocaram a administração pública em xeque quanto a sua fun-
ção principal para proporcionar o bem-estar à sociedade. Em meados da década de 1980 esse 
cenário de instabilidade no qual o sistema político e a administração pública se encontravam 
mergulhados, como explica Soiri (1999), trouxe uma percepção generalizada do esgotamento 
do modelo socialista gerando uma grande tensão entre as expectativas sociais em expansão e 
as capacidades econômicas em contração.

Enfim, como consequência, a burocracia pública centralizadora implantada no período 
pós-independência começava a se mostrar insuficiente e incapaz de controlar a situação das 
demandas públicas da sociedade. Nisso, a gestão pública se revelava amplamente desconec-
tada e com um perfil que compreendia a existência de uma ordem hierárquica arraigada 
numa base fragmentada de administração e de funcionários com fraca preparação técnica e 
profissional e de falta de poder, sobretudo para a tomada de decisão no nível das províncias 
e distritos.

6. A reforma do Estado e a promoção da administração descentralizada

No final dos anos 1980 e início de 1990 passou-se a associar centralização a práticas não de-
mocráticas de decisão, à ausência de transparência das decisões, à impossibilidade de controle 
sobre as ações de governo e à ineficácia das políticas públicas. As expectativas postas sobre a 
descentralização e a visão negativa das formas centralizadas de gestão implicariam, por essa 
via, a necessária redução do escopo de atuação das instâncias centrais de governo.

Nesse contexto, como salienta Plank (1993:410), nasceram as ideias a favor da autono-
mização e da partilha de poder entre as esferas governamentais como uma forma de transfor-
mação do Estado monolítico norteado pelo modelo típico burocrático centralista constituído 
em 1975 e da institucionalização de um sistema político e administrativo alicerçado em prin-
cípios democráticos baseados na liberalização e no pluralismo político dentro da sociedade 
moçambicana.
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Essas novas concepções, diga-se, eram parte das exigências do pacote de ajuste estrutu-
ral designado Programa de Reabilitação Econômica (PRE), financiado desde 1987 pelas insti-
tuições financeiras internacionais, o Banco Mundial (BM) e o Fundo Monetário Internacional 
(FMI). O PRE tinha como sua ênfase a redução de custos e a racionalização da burocracia 
pública e, como assinalam Macamo e Neubert (2003), foi implementado sob o argumento da 
necessidede de realização de reformas econômicas importantes para viabilização do Estado e 
a revisão do modelo de planejamento centralizado.

Os aspetos relacionados com os enormes défices orçamentários que expuseram o Estado 
à reduzida capacidade para financiar suas políticas públicas, a importância em assegurar as 
funções essenciais do Estado, a emergência de processos de participação democrática até a 
fragilidade das instituições públicas e baixa qualidade dos serviços prestados à sociedade são 
apontados, no geral, como fatores cruciais por trás desse conjunto de reformas estruturais re-
alizados em Moçambique (Castel-Branco, 1994; Wuyts, 1995). A ideia central era superar as 
fragilidades do sistema de economia planificada e da administração pública do tipo weberiano 
caraterizado pela rigidez e a falta de flexibilidade no funcionamento do modelo burocrático.

Vale destacar, conforme apontam Saloojee e Fraser-Moleketi (2010), que os diversos 
processos de reformas do setor público em países africanos surgiram com programas de ajuste 
estrutural e foram desenvolvidos sob o argumento da redução do papel do Estado e da retoma-
da dos mercados não regulados como fundamentos determinantes para a superação das crises 
e o alcance do desenvolvimento. Nessa ótica, Macamo e Neubert (2003:53-54) destacam que o 
processo de mudanças organizacionais e administrativas em Moçambique tem um caráter exter-
namente induzido, cujo objetivo fundamental é o desenvolvimento de um projeto social, políti-
co e econômico expressivo que assenta na institucionalização de uma estrutura administrativa 
modernizada e claramente neoliberal condensada no que se designou Washington Consensus.

No início da década de 1990 a revisão da Constituição da República de Moçambique 
(CRM) em 1990 e a assinatura do Acordo Geral de Paz (AGP) em 1992 impulsionaram a reali-
zação de profundas mudanças no Estado e no modelo de administração pública ora vigente. A 
revisão e aprovação da nova constituição liberal centrou os seus esforços, principalmente, na 
implantação da democracia política e do multipartidarismo (Abrahamsson e Nilsson, 1995) 
e nas ideias de criação de um Estado unitário gradualmente descentralizado norteado pela 
separação tripartida e interdependência de poderes, o Executivo, o Legislativo e o Judiciário.

No que se refere ao AGP, este foi determinante para o fim da guerra civil que durou 16 
anos (1976-92), como referido anteriormente. Desta feita, a nova CRM e o AGP constituíram-
se nos pilares fundamentais (Brito, 2009:22) para o desenvolvimento do sistema democrático 
e o estabelecimento da unidade nacional. Nesses termos, a estabilidade social proporcionada 
pela ausência de guerra permitiu o início da reestruturação sociopolítica do Estado e a afirma-
ção de novos objetivos que orientariam o processo de mudanças na sua administração pública.

Com essas reformas políticas, por um lado, novos valores relacionados com a participa-
ção popular nos assuntos públicos, o exercício pleno da cidadania através de mais direitos e 
liberdades foram enfatizados, contribuindo de forma decisiva para a instauração das concep-
ções políticas e sociais da sociedade democrática. Por outro, as transformações sociopolíticas 
implicaram o estabelecimento de novas relações entre o Estado e os diferentes atores sociais.
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Especificamente, no contexto da administração pública verificou-se, em maio de 1992, 
o primeiro sinal da adoção de alguns princípios administrativos que viriam a estabelecer uma 
“nova ordem”, assente na aplicação de novos conceitos sobre a gestão pública como resultado 
da aprovação pelo governo do Programa de Reforma dos Órgãos Locais (Prol). Esses conceitos 
são caraterizados pela implementação do processo de descentralização democrática e de parti-
cipação pública (Cunill Grau, 2009) ao nível local como espaço para o exercício da cidadania.

Mazula (1998) afirma que o Prol iniciou um quadro de reformas institucionais e de ini-
ciativas legislativas descentralizadoras que estavam orientadas para a devolução de poderes 
para as comunidades locais, a criação de municípios e a melhoria do processo de tomada de 
desisões. Assim, a descentralização passou a ser encarada como um mecanismo que permite 
a autonomia política e administrativa das esferas locais com vistas ao aprofundamento da 
democracia e a ampliação dos espaços para a gestão das políticas públicas locais. Segundo a 
afirmação de Soiri (1999), esses princípios marcaram a ruptura com o centralismo do Estado 
e da administração pública e se impuseram como as alavancas para o desenvolvimento da 
democracia participativa e a partilha do poder de decisão pelos diferentes níveis de governo, 
isto é, entre os órgãos centrais, provinciais, distritais e os órgãos do “poder local”.

Nesses termos, a reforma parcial da Constituição em 1996 permitiu a materialização 
dessas ideias, pois introduziu um novo título (Título IV) sobre a institucionalização do Poder 
Local que possibilitou a criação das Autarquias Locais em Moçambique do tipo municípios e 
povoações como organismos providos de autonomia administrativa, financeira e patrimonial, 
inaugurando, dessa forma, uma nova configuração da administração do Estado e das suas 
instituições e serviços.

Sobre os pressupostos da descentralização importa destacar que foram construídos sob 
a suposição de que formas descentralizadas de prestação de serviços públicos seriam mais efi-
cientes e que, assim, elevariam os níveis reais de bem-estar da população. Portanto, reformas 
administrativas nesta direção seriam desejáveis, dado que viabilizariam a concretização de 
ideais progressistas, tais como equidade, justiça social, redução do clientelismo e aumento do 
controle social sobre o Estado e sua burocracia.

Enfim, com a aprovação da Lei no 2/1997, de 18 de fevereiro, sobre o enquadramento 
jurídico para a criação das autarquias locais, passou-se a falar de descentralização enquanto 
processo político e administrativo para a democratização do poder, através da ampliação dos 
níveis de participação cidadã e da multiplicação de estruturas de poder, com vistas à melho-
ria da eficiência da gestão pública. Mas, também, como estratégia de capacitação dos grupos 
sociais para decidirem sobre problemas de interesse local, seja estruturando formas institucio-
nais capazes de expressar a vontade coletiva nas instâncias de tomada de decisão — através 
dos conselhos consultivos locais —, seja como forma de exercer funções de fiscalização e 
controle sobre a gestão dos serviços públicos.

7. As novas tendências da gestão pública e governança interativa em Moçambique

As mudanças introduzidas no quadro da implementação da Estratégia Global da Reforma do 
Setor Público (EGRSP, 2001-11) a partir do ano de 2001 possuem diferenças significativas 
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quando comparadas às reformas administrativas realizadas anteriormente. No bojo da EGRSP 
estão as concepções que apregoam medidas reformistas na componente de administração do 
Estado e nos processos de gestão pública, de modo a responder aos desafios impostos pela 
necessidade de modernização administrativa e criação de processos e estruturas organizativas 
adaptadas à gestão pública contemporânea.

Aliás, a análise dos pressupostos e princípios dessa reforma (Ciresp, 2001) mostra que 
estão embasados nas doutrinas da Nova Gestão Pública (NGP), que alegam, por um lado, a 
necessidade de modernização dos processos de gestão por meio da implementação de novas 
concepções acerca do funcionamento da administração pública de modo a promover maior 
eficiência e eficácia das ações governativas e elevação do desempenho das instituições do 
Estado. Por outro, fundamentam-se nas concepções da Governança Interativa (GI), pois assi-
nalam a importância da adoção de novas práticas de gestão tais como accountability, transpa-
rência, participação e responsabilização na atuação dos organismos estatais.

O quadro 1 apresenta de forma resumida a evolução histórica do Estado e as caracterís-
ticas da administração pública nas últimas três décadas.

Quadro 1
Formas históricas do Estado e a administração pública em Moçambique

Processo de evolução do Estado e reformas administrativas 

Descrição 1975-87 1987-90-2001 2001-11…

Natureza do 
Estado

Estado Socialista Institucionalização do Estado 

Capitalista e criação do Estado 

Democrático.

Estado Democrático

Orientação da 
Administração 

Pública

Adoção de um sistema de 

administração baseado nos 

princípios da burocracia 

centralmente controlada e 

planejada.

Coexistência entre administração 

burocrática do Estado e da 

burocracia descentralizada 

no contexto da criação das 

autarquias locais.

Adoção de novos princípios de 

gestão pública norteados pelos 

padrões da Governança Interativa 

(GI).

Caraterísticas da 
Administração 

Pública

Exercício do controle e 

autoridade das estruturas 

administrativas de nível 

central e falta de autonomia 

e de poder de decisão dos 

governos locais (províncias e 

distritos).

Surgimento da administração 

indireta do Estado, privatização 

e criação de formas 

descentralizadas de gestão 

pública e estabelecimento 

de estruturas administrativas 

autônomas.

Transformações do modelo 

de administração tradicional, 

modernização e institucionalização 

primeiramente de princípios da 

Nova Gestão Pública (NGP) e mais 

recentemente do Novo Serviço 

Público (NSP).

Escopo da 
Administração 

Pública

Direção econômica, técnica 

e administrativa vinculada às 

ações de desenvolvimento 

planificado do país.

Prestação de serviços públicos 

com novos modelos de gestão 

que promovem a eficiência 

econômica do Estado e 

autonomização dos processos de 

tomada de decisão.

Administração com enfoque 

na eficiência, transparência, 

accountability, voltada para a 

prestação de serviços de qualidade 

aos cidadãos e participativa na sua 

gestão.

Fonte: Elaboração do autor com base na informação coletada na revisão da literatura.
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Algumas medidas reformistas, como mostra a última coluna do quadro acima, com-
provam essa tendência de replicar doutrinas, princípios e práticas da NGP do NSP e da GI 
no contexto moçambicano. A partir de 2001 foram criados mecanismos administrativos para 
garantir a disciplina fiscal, casos da Unidade Técnica de Reforma da Administração Financeira 
do Estado (Utrafe) e do Sistema de Administração Financeira do Estado (Sistafe). Estes se 
constituíram nas grandes inovações relativamente à forma de organização e gestão de recur-
sos financeiros públicos e visam a elevação da eficiência administrativa. Na mesma vertente, 
de forma mais intensa, a partir de 2006 as instituições públicas em todos os níveis (central, 
provincial, distrital e dos municípios) passaram a ser gerenciadas e avaliadas através de indi-
cadores de desempenho que privilegiam o alinhamento entre os principais instrumentos de 
governança no setor público, o Plano Econômico e Social (PES) e o Orçamento do Estado (OE).

O PES e o OE incorporam uma nova lógica e visão de planejamento e execução, mas 
também de prestação de serviços à sociedade dado que privilegiam a gestão por resultados, a 
imposição de uma cultura de responsabilização dentro da administração pública, bem como 
a entrada de novos atores no processo de gestão das políticas públicas mediante a criação de 
parcerias público-privadas. Nessa perspectiva, a tônica da agenda recente de reforma asseme-
lha-se às concepções da GI, visto que coloca seu foco para as questões relacionadas com as 
reformas institucionais e administrativas propondo que se dê maior atenção ao modo como se 
efetivam as interações entre o Estado e as demais organizações da sociedade civil.

Como é assinalado pelo Novo Serviço Público (NSP), na EGRSP defende-se maior aces-
so dos grupos de interesse ao processo da governança no setor público, encarada, nessa pers-
pectiva, como um mecanismo que permite a atuação da administração pública de forma mais 
participativa e coordenada. Formula-se que novos agentes provenientes do setor privado as-
sim como da sociedade civil são vistos como atores que devem interagir com maior frequência 
com o Estado e suas instituições, reduzindo as fronteiras existentes de modo a elevar a parti-
cipação pública no processo de formação e tomada de decisão das políticas públicas.

Note-se que o caráter das medidas administrativas descritas aproxima-se das concep-
ções propostas pela GI em que, por um lado, a questão de fundo é a modernização da gestão 
sustentada pela criação das bases para a construção de um serviço público que atende as de-
mandas e expectativas da sociedade e, por outro, trata-se de um serviço voltado à elevação da 
capacidade da ação governativa do Estado para a implementação de políticas públicas. Essa 
tendência é atestada pelas mudanças que se pretende induzir nos valores e comportamentos 
dos funcionários, na cultura administrativa, nas competências e responsabilidades dos or-
ganismos públicos, na coordenação institucional e na fiscalização das formas de atuação da 
administração pública.

Desse modo, pode-se afirmar que a nova abordagem da reforma da administração pú-
blica sugere a introdução de um sistema administrativo caracterizado por um novo paradig-
ma pós-burocrático, segundo a perspectiva de O’flynn (2007), dentro da gestão pública em 
Moçambique, no qual são construídos novos valores e uma nova consciência. Porém, apesar 
de os apontamentos apresentados indicarem uma tendência positiva na introdução de novas 
práticas e princípios de gestão no contexto nacional, importa realçar que as mudanças ori-
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ginadas pela reforma administrativa também vieram, na prática, colocar novos problemas 
relacionados com os objetivos de eficiência e da participação efetiva da sociedade na gestão 
das políticas públicas.

A questão que pode ser colocada é: como garantir uma gestão pública eficiente e base-
ada em processos de participação e avaliação efetiva por parte da sociedade? Argumenta-se 
que, na adoção dos princípios do NGP e da GI, devem ser consideradas as limitações impostas 
pelos próprios modelos, uma vez que, por exemplo, a complexidade e a dinâmica da gestão 
por objetivos encerram dois tipos de limitações: o primeiro tem a ver com a complexidade das 
atividades e a definição das políticas públicas no nível local e o segundo está relacionado com 
as limitações que as pessoas têm para lidar com informação e sistemas formais de avaliação 
de resultados.

Como referem King, Feltey e Susel (1998), a participação autêntica ou efetiva implica 
mais que simplesmente encontrar as ferramentas e técnicas para aumentar o envolvimento da 
sociedade nas decisões do setor público. A participação autêntica, asseveram esses autores, é 
a que funciona para todas as partes e estimula o interesse e investimento em ambos os atores 
públicos e os cidadãos, e exige que sejam repensados os papéis subjacentes e as relações entre 
os entes públicos e os cidadãos. Verifica-se, portanto, que a nova configuração das estruturas 
organizacionais da administração pública dá lugar a uma nova lógica diferente de ação. No 
nível das províncias, distritos e municípios em Moçambique, o novo modelo e a nova lógica 
administrativa conferem à gestão dos serviços e interesses públicos uma determinada liberda-
de para decidir sobre como obter elevados níveis de desempenho.

A implementação da EGRSP tem estado a decorrer com base na inspiração do que o 
NSP explicitado por Denhardt e Denhardt (2000:555) considera ser uma gestão construí-
da coletivamente, isto é, em que são partilhados interesses e responsabilidades baseados na 
deliberação conjunta, onde o Estado promove a articulação e o interesse público, justiça e a 
equidade. Portanto, as políticas públicas têm estado a ser vistas como um complexo resultado 
dos interesses de vários grupos, opiniões e interesses. Nesse novo contexto de relações, o pa-
pel do governo tem estado a transformar-se, tornando-se um ator não exclusivo que controla 
a sociedade e oferece serviços, mas que agrega, negocia e facilita, busca soluções com outros 
atores privados e a sociedade civil.

Na realidade, as mudanças que se verificam estão sendo acompanhadas de alterações 
significativas, nomeadamente, as mudanças nos valores e comportamentos dos funcionários, 
na cultura administrativa, nas competências e responsabilidades dos organismos públicos, na 
forma de atuação, relacionamento e de coordenação institucional entre as esferas governa-
mentais (por exemplo, a aprovação da Lei no 8/2003, de 19 de maio, possibilitou a atribuição 
de competências exclusivas para os órgãos locais, eliminando de certa forma os problemas da 
dupla subordinação). Este último aspecto transformou uma vez mais a tradicional função pú-
blica de extrema dependência hierárquica e falta de autonomia das unidades administrativas 
locais, para uma gestão pública coordenada e interdependente.

A implementação, por exemplo, do Decreto no 5/2006, de 12 de abril, sobre a descon-
centração de competências para o governador provincial e administrador distrital promoveu 
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novas práticas de contratação para os quadros de pessoal em nível local concretizando, assim, 
a ideia da profissionalização dentro de um sistema de carreiras que obedece a tabelas salariais 
e a esquemas de promoção próprios. Por sua vez, a implementação do Estatuto Geral dos Fun-
cionários e Agentes do Estado (Egfae) em 2009 pela Lei no 14/2009, de 17 de março, permitiu 
proceder a uma gestão de recursos humanos a partir de mecanismos modernos e de técnicas 
de avaliação de desempenho.

O Sistema de Gestão de Desempenho na Administração Pública Moçambicana (Sige-
dap) foi aprovado em 2009 pelo Decreto no 55/2009, de 12 de outubro, com vista a aperfei-
çoar a gestão determinada por objetivos, orientada para resultados e dotada de instrumentos 
de gestão necessários para atuar e responsabilizar, motivando as lideranças, os funcionários e 
agentes do Estado para um desempenho de qualidade e reconhecendo o mérito e a excelência.

Contudo, as metas de eficiência e do alcance de resultados se apresentam como uma 
questão crítica no processo da reforma administrativa em Moçambique, por um lado, porque a 
pressão por resultados pode degenerar numa situação instrumental comparável à administra-
ção científica tayloriana, uma vez que transforma o espírito e a cultura de trabalho dos funcio-
nários e agentes do Estado, relacionando o seu desempenho às recompensas, desintegrando 
os valores fundamentais do setor público como a integridade e o comprometimento com o in-
teresse público. Por outro, a análise dos objetivos da avaliação do desempenho estabelecidos 
no modelo do Sigedap mostra que a fixação de objetivos, a rigidez para o seu cumprimento, 
bem como a necessidade de responder aos indicadores fixados podem arrastar o sistema ad-
ministrativo à inflexibilidade típica do modelo de administração burocrática.

O contexto atual do funcionamento da administração pública em Moçambique faz res-
saltar uma nova visão do serviço público como resultado das pressões impostas pelo novo 
paradigma da GI. A observação da realidade mostra, por exemplo, o novo processo de contra-
tação e oferecimento de bens e serviços implantado pelo Decreto no 15/2010, de 25 de maio, 
em que a racionalidade na gestão dos recursos e a flexibilidade organizacional exigem que o 
papel e as qualidades do gestor público estejam alinhados com a perspectiva de um adminis-
trador operativo mais voltado para a definição de estratégias.

A perspectiva é a de que essas estratégias de gestão pública devem vincular suas tarefas 
com os princípios de monitoria e avaliação do cumprimento, por exemplo, dos contratos e 
programas estabelecidos, o que mostra que não será suficiente no novo contexto da adminis-
tração pública uma atuação baseada na padronização e regras do modelo burocrático para 
conseguir o cumprimento dos objetivos organizacionais pretendidos na gestão. Para o efeito, 
o setor público deve abrir-se para as influências positivas do seu exterior, interagindo com os 
cidadãos de forma singular ou coletiva no intuito da construção de processos de tomada de 
decisão mais participativos. Compreende-se que se deve tomar os cidadãos como o fundamen-
to e a razão da administração pública.

Na afirmação de Hughes (2010), o setor público deve-se mover na esteira de uma ad-
ministração pública moderna em que são estabelecidas a todo o momento ligações horizontais 
e verticais que melhoram a participação tanto de organizações públicas, privadas lucrativas e 
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sem fins lucrativos e voluntários, ao mesmo tempo que criam novas formas de organização e 
de estruturação das suas instituições para a resolução dos problemas das comunidades.

8. Considerações finais

A introdução dos considerados renovados modelos de gestão a partir da década de 1980, 
designadamente da Nova Gestão Pública (NGP), do Novo Serviço Público (NSP) e a aplicação 
de práticas de Governança Interactiva (GI), abalou de forma profunda as estruturas da ad-
ministração pública tradicional e tem confrontado os vários governos a procederem reformas 
administrativas que fazem emergir novas configurações institucionais, cujo propósito é res-
ponder de forma mais adequada às demandas do processo de prestação de serviços públicos 
e das solicitações das comunidades.

Da revisão da literatura efetuada algumas conclusões sobre a dinâmica das transfor-
mações que têm sido efetuadas podem ser destacadas. Existem diferenças no enfoque e in-
tensidade das reformas administrativas realizadas em diferentes contextos nacionais sob a 
influência das concepções associadas à NGP. Apesar de a NGP se preocupar com o desem-
penho, a elevação dos resultados e a melhoria na qualidade de serviços públicos, as ações 
desenvolvidas nas reformas dos diferentes países não são unívocas uma vez que as reformas 
administrativas dependeram ou dependem de prioridades, circunstâncias e pontos de partida 
particulares de cada país.

Particularmente, com seu enfoque inspirado nas técnicas gerenciais do setor privado, 
a NGP não priorizou os aspectos democráticos e de accountability ao limitar a participação 
dos “cidadãos considerados clientes” ao controle dos serviços, sem constituir mecanismos de 
integração da sociedade nas políticas públicas. Mas, embora possam ser feitas essas críticas, 
sobretudo pelo designado NSP, compreende-se que alguns princípios e práticas de gestão 
trazidos pela NGP permanecem atualmente, tais como a preocupação com os resultados, a 
garantia de eficiência e efetividade das políticas públicas.

Quanto ao contexto moçambicano, as novas práticas de gestão pública orientadas para 
a elevação da GI ganharam maior centralidade no início da década de 2000, com o surgimen-
to da reforma administrativa traduzida pela Estratégia Global de Reforma do Setor Público 
(EGRSP), que visa a modernização do setor público. Essas reformas focalizam a implemen-
tação de novas práticas de gestão para melhorar a eficiência, a efetividade, o controle, a par-
ticipação pública e boa governança no setor público em todos os níveis, central, provincial, 
distrital e dos municípios.

Contudo, a apreciação dos pressupostos e práticas que têm estado a ser adotadas indica 
que a implementação dessa reforma tem sido marcada por algumas limitações de natureza 
estrutural e funcional que são, na prática, impostas pelo próprio modelo adotado. Os grandes 
dilemas se colocam em relação às metas de eficiência e ao alcance de resultados e processos 
participativos.

Finalmente, para que os objetivos da criação de um novo serviço público modernizado 
e interativo sejam alcançados de forma efetiva, torna-se fundamental que a administração 
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pública nacional encare esse desafio sob o prisma da aplicação de padrões de gestão que su-
gerem maior transparência, participação pública, prestação de contas e com uma preocupação 
constante em atender aos anseios e às necessidades da sociedade com maior qualidade.
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